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                                                                Cabo Frio, 6 de junho de 2022. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 200/2022 

 

 
Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador MIGUEL FORNACIARI ALENCAR   

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

 

   

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de 

autoria do ilustre Vereador Vanderson Bento que “Cria o Programa de alfabetização de 

jovens e adultos no Município de Cabo Frio”, comunico que resolvi vetar totalmente o 

referido projeto, pelas razões especificadas no anexo. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V.Exa. e seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

                                                       Atenciosamente, 

 

           

                                                        

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 
 

GABINETE DO PREFEITO 
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ANEXO AO OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 200/2022 

 

Razões do veto total oposto ao Projeto de 

Lei de autoria do Vereador Vanderson 

Bento que “Cria o Programa de 

alfabetização de jovens e adultos no 

Município de Cabo Frio” 

 

Embora reconhecendo a importância da iniciativa, que visa promover a alfabetização de 

jovens e adultos, há óbices que impedem inevitavelmente a sua conversão em lei. 

 

Preliminarmente, insta esclarecer que a proposição padece do vício de ilegalidade, ao 

dispor sobre matéria que objetivando introduzir na Rede Municipal de Ensino o “Programa de 

Alfabetização de Jovens e Adultos”, deixa de considerar como condição indispensável à prévia 

apreciação e aprovação do Conselho Municipal de Educação, nos termos da Lei Federal n° 

9.394, de 20 de dezembro de 1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB. 

 

A Constituição Federal, no art. 205, determina que a educação deverá visar o pleno 

desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o 

trabalho. 

 

Retomado pelo art. 2º da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, este princípio 

abriga o conjunto das pessoas e dos educandos como um universo de referência sem limitações. 

Assim, a Educação de Jovens e Adultos, modalidade estratégica do esforço da nação em prol de 

uma igualdade de acesso à educação como bem social, participa deste princípio e sob esta luz 

deve ser considerada. 

 

Como se vê, a matéria objeto da propositura em questão se situa no âmbito da 

competência concorrente da União, Estados e Distrito Federal (art. 24, IX e § 1º) e as normas 

gerais já foram postas quando a União editou a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, 

diploma que na sua redação atual já normatiza a educação de jovens e adultos, no seu art. 37 e 

seguintes. 

 

Considerando tais premissas, tem-se claro que a Secretaria Municipal de Educação deve 

observar as diretrizes e bases da educação nacional, previstas na Lei Federal nº 9.394/1996, 

cumprindo as normas editadas pelo Ministério da Educação para todo o território nacional. 

 

Ademais, sobreleva notar a Carta Magna dita o modo de produção das leis, prevendo rito 

próprio, mediante a observância de regras de competência para o ingresso válido no mundo 

jurídico. Nesse diapasão, com a devida vênia, esse Poder exorbita de sua competência, 

legislando acerca de matéria de competência privativa do Prefeito, impondo atribuições à 

Secretaria Municipal de Educação, através das Escolas Municipais, ferindo, destarte, 

dispositivos expressos da Lei Orgânica Municipal e das Constituições da República e Estadual. 

 

As leis de iniciativa reservada, assim entendidas aquelas cujo processo legislativo não 

pode ser iniciado senão pela pessoa ou órgão expressamente indicado na Constituição ou na Lei 

Orgânica, são proposições especiais e distintas de todas as outras, tanto no que se refere à 

origem como na garantia de manutenção das suas características fundamentais no curso dos 

debates legislativos e da final aprovação.  

 

Isso quer dizer que outra autoridade, senão a autorizada legalmente, não pode dar início 

ao processo legislativo. A exclusividade de competência decorre da natureza da matéria objeto 
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da proposição e esta, por sua vez, alcança os conteúdos tipicamente relacionados ao 

funcionamento e organização interna coporis de cada Poder. 

 

Rememora-se que é matéria da competência privativa do Chefe do Executivo dispor 

sobre matéria de cunho administrativo e exercer a direção da administração municipal, na forma 

dos arts. 41 e 62, da Lei Orgânica. 

 

A rigor, a execução de políticas públicas é ato de gestão da coisa pública sujeito ao 

julgamento administrativo de conveniência e oportunidade do Poder Executivo. A iniciativa 

parlamentar em matéria que lhe é estranha representa ingerência indevida. 

 

À conta disso, tanto quanto não se admite a intervenção do Poder Executivo em matérias 

intrínsecas à organização e ao funcionamento da Câmara Municipal, sendo defeso ao Prefeito 

apresentar proposições próprias de Resolução e Decreto Legislativo, também não se admite que 

os Vereadores ofereçam à tramitação Projetos de Leis versando matérias de iniciativa privativa 

do Chefe do Executivo, criando ou aumento despesas.  

 

Nesse sentido, o Tribunal de Justiça de Minas Gerais vem reiteradamente reconhecendo 

a inconstitucionalidade de normas municipais que, dispondo sobre matérias de iniciativa 

privativa, sejam propostas à tramitação sob usurpação de iniciativa acarretando aumento de 

despesas e levando a ingerência na administração municipal. Tome-se especialmente o julgado 

abaixo, que se amolda ao caso em exame:  

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI DE 

INICIATIVA DA CÂMARA DE VEREADORES - 

INGERÊNCIA NA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL COM 

AUMENTO DE DESPESA NÃO PREVISTA - LEI DE 

INICIATIVA PRIVATIVA DO PODER EXECUTIVO - 

INCONSTITUCIONALIDADE - PEDIDO PROCEDENTE. - 

É inconstitucional a lei de iniciativa da Câmara de Vereadores 

que importa em uma ingerência na administração municipal e 

que acarreta aumento de despesa não prevista no orçamento, 

sendo de iniciativa do Chefe do Poder Executivo local, com 

exigência da previsão orçamentária no dispositivo legal. 

(AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N° 

1.0000.06.446024-9/000 - REL. EXMO. SR. DES. JOSÉ 

ANTONIO BAIA BORGES – DJ. 30.10.2009) 

 

De se ver, as proposições de iniciativa reservada são especiais. Se não podem ser 

propostas à tramitação senão pelo titular indicado em lei, também, não podem acarretar 

aumento de despesas para o Poder Executivo.  

 

Portanto, a criação de despesa, via projeto de iniciativa do Poder Legislativo, sem 

correspondente fonte de custeio, alterando o orçamento municipal, ofende aos princípios de 

independência e harmonia entre os Poderes contidos na Constituição Federal e repetidos na 

Constituição Estadual.  

 

No caso em tela, a fim de concretizar a previsão, o Executivo teria de dispor de recursos 

para arcar com gastos que o Projeto de Lei pretende impor. Tal assertiva implica inquestionável 

aumento da despesa pública, e consequente previsão orçamentária; pois, do contrário, estar-se-á 

em flagrante afronta aos artigos 167, incisos I e II da Constituição Federal de 1988. 
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Ocorre que o Projeto de Lei não indica a dotação orçamentária para custeio do Programa 

de Alfabetização de Jovens e Adultos, violando frontalmente o princípio orçamentário previsto 

no artigo 167, I e II, da Constituição da República e os artigos 15 e 16 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, que prescreve a necessidade de prévia dotação orçamentária para criar 

ou aumentar qualquer despesa pública. 

 

Posto isto, tem-se claro que ao deixar de apontar as dotações orçamentárias vinculadas a 

tal despesa, a presente proposta legislativa afronta não só a inciativa privativa do Chefe do 

Poder Executivo, mas também os instrumentos de planejamento orçamentário, uma vez que se 

trata de despesa não prevista na Lei Orçamentária Anual, nem tampouco na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias. 

 

Dessa forma, evidenciada a inconstitucionalidade e ilegalidade do Projeto de Lei em 

comento, cabe-me, por meio do veto que ora oponho, propiciar a esse Egrégio Poder a 

oportunidade de reapreciar a matéria, na certeza de que, conhecendo as razões que me 

motivaram a negar sanção, reformulará seu posicionamento. 

 

 

 

 

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 


